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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA

LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA ACESSE:
WWW.LICINIODEALMEIDA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça 2 de Julho, 33 -
LICÍNIO DE ALMEIDA

- BAHIA
77 3463-2267

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38 

               
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2025 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL LICÍNIO DE ALMEIDA - Bahia, após exame dos autos do 
processo de Inexigibilidade de licitação nº. 005/2025, bem como considerando a 
emissão do parecer jurídico, resolve RATIFICAR e HOMOLOGAR o processo em 
epígrafe objetivando a contratação da empresa DAMARES CONSULTORIA E GESTAO 
LTDA, CNPJ nº. 35.738.906/0001-92, visando CONTRATAÇÃO EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA À 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO VISANDO FORTALECER A POLITICA DA EDUCAÇÃO 
ESPECIAL/INCLUSIVA, POLITICA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS ADULTOS E IDOSOS, A 
POLITICA DE EDUCAÇÃO DE TEMPO INTEGRAL, POLITICA DE EQUIDADE RACIAL, 
INCLUINDO PROCESSO DE NORMATIZAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO, 
FORMAÇÃO CONTINUADA AOS GESTORES ESCOLARES, COORDENADORES 
PEDAGOGICOS, TECNICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DAS 
UNIDADES DE ENSINO, pelo prazo de 12 (doze) meses, pelo valor global de R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais).  
 
Dessa forma, fica autorizada a execução do objeto referido processo de Inexigibilidade 
de licitação nº. 005/2025. 
 

 
 

Licínio de Almeida - Bahia, 02 de Janeiro de 2025. 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
RONEY FRANCISCO COTRIM  

Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38 

 

 
Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone: (0xx77) 3463-2196  

LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICINIO DE ALMEIDA  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º 001/2025 

  

A Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, Estado da Bahia, com sede na Praça Dois 

de Julho, na cidade de Licínio de Almeida, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

14.108.286/0001-38, neste ato representado pelo Prefeito Roney Francisco Cotrim, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2025, processo administrativo n.º 011/2025, 

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação 

de empresa para Aquisição de material escolar, destinados a rede Municipal de ensino 

do Município de Licínio de Almeida, especificados nos itens do Termo de Referência, 

anexo 01 do edital de Licitação nº PE001/2025, que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 

de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de 

cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que 

seguem:  

ELIEL COTRIM PASSOS, Inscrita no Cnpj sob nº 11.964.689/0001-90, 

Avenida Guanabara, nº 71/A,  Centro, na cidade de Guanambi- BA, 

representada por Eliel Cotrim Passos. 

3.  

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT. MARCA 
VALOR 

UNIT. 
VALOR TOTAL 

1 

CADERNO CARTOGRAFIA E 

DESENHO, SEM SEDA, CAPA E 

CONTRACAPA: EM PAPELÃO E 

PAPEL COUCHE (CAPA 

PAPELÃO), FOLHAS 

INTERNAS: PAPEL OFF SET 63 

G/M2 , FORMATO 275 X 

200MM, NO MINIMO 48 

FOLHAS. 

UND 2596 CREDEAL R$ 6,00 R$ 15.576,00 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38 

 

 
Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone: (0xx77) 3463-2196  

LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA 

2 

GIZ DE CERA GRANDE CX 

COM 12 UNIDADES, PADRÃO 

GROSSO, COM SUPERFÍCIE 

LISA E UNIFORME, ISENTO DE 

DEFEITOS E DEFORMAÇÕES, 

CONFECCIONADO COM 

CERAS, CARGAS MINERAIS 

INERTES E PIGMENTOS, 

MATERIAL ATÓXICO, NÃO 

DEVE BORRAR, ESFARELAR E 

NEM MANCHAR AS MÃOS; AS 

CORES DEVEM 

CORRESPONDER AOS 

RESPECTIVOS PIGMENTOS 

QUANDO UTILIZADOS; DEVE 

RESISTIR À PRESSÃO 

NORMAL DE USO; COM CAPA 

PROTETORA, INDICADA PARA 

CRIANÇAS A PARTIR DE 03 

ANOS DE IDADE. DEVERÁ 

CONTER CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO. 

UND 377 IRÍS R$ 6,00 R$ 2.262,00 

3 

MASSA DE MODELAR – NO 

MINIMO 180g 12 CORES, 

BASE AMIDO - (NÃO TÓXICA) 

– (DESCRIÇÃO: MASSA DE 

MODELAR AMIDO C/GLITTER 

ESTRO C/ 12 CORES PCT. 

C/04 UNIDADES / IDÊNTICO A 

FABER CASTELL OU EM 

QUALIDADE SUPERIOR 

UND 377 MAKE+ R$ 5,05 R$ 1.903,85 

4 

CADERNO UNIVERSITÁRIO 

ESPIRAL 1 MATÉRIA, 

FORMATO: 200 X 275 MM, 

COM 96 FOLHAS INTERNAS 

BRANCAS ALCALINAS EM 

PAPEL OFF-SET 56 G/M2,  

CAPA/CONTRACAPA EM 

PAPELÃO 697 GM2, COM 

CERTIFICAÇÃO FSC C003148 

E NBR 15733:2012. 

UND 4752 

SÃO 

DOMINDO

S 

R$ 6,99 R$ 33.216,48 
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5 

LÁPIS DE COR 12 CORES – 

CAIXA COM 12 UNIDADES EM 

CORES DIFERENTES, 

MADEIRA ISENTA DE NÓS, 

APRESENTANDO COLAGEM 

PERFEITA DAS METADES E 

RÍGIDA FIXAÇÃO DO 

GRAFITE. DEVE SER 

RECOBERTO COM TINTA 

ATÓXICA, SE FOR O CASO. A 

BARRA INTERNA DO GRAFITE 

DEVERÁ POSSUIR 

CONSTITUIÇÃO UNIFORME, 

SER ISENTA DE IMPUREZAS, 

APRESENTAR BOA 

PIGMENTAÇÃO, SER MACIA, 

COM ALTO PODER DE 

COBERTURA E SER ATÓXICA. 

SÃO OBRIGATÓRIAS AS 

CORES – PRETO, VERMELHO, 

AMARELO, AZUL CLARO, AZUL 

ESCURO,LARANJA, VERDE 

CLARO, VERDE ESCURO, 

MARROM. CERTIFICAÇÃO FSC 

PARA MADEIRA CERTIFICADA. 

NA EMBALAGEM DEVE 

CONTER TAMBÉM AS 

SEGUINTES INFORMAÇÕES: 

CONTÉM 12 UNIDADES; 

PRODUTO ATÓXCO; 

COMPOSIÇÃO; NOME DO 

FABRICANTE; NBR 15236; 

SELO DO INMETRO DEVE 

ATENDER AO ESTABELECIDO 

NA NBR 15236. VALIDADE 

MÍNIMA DE 1 ANO A PARTIR 

DA DATA DE ENTREGA. 

CERTIFICAÇÃO FSC OU 

CERFLOR. 

CX 2219 GATTE R$ 7,00 R$ 15.533,00 
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6 

LÁPIS PRETO GRAFITE (LÁPIS 

COMUM). GRADUAÇÃO NO 

2=B; MADEIRA 100% 

REFLORESTADA, MACIA, NÃO 

QUEBRADIÇA E COM 

CONSISTÊNCIA UNIFORME AO 

APONTAR; TRAÇO ESCURO 

COM EXCELENTE 

APAGABILIDADE;REDONDO 

COM RECURSO 

ANTIDESLIZANTE OU 

SEXTAVADO; GRAFITE 

INTEIRIÇO, SEM EMENDAS E 

NEM ÁSPERO AO ESCREVER; 

DIÂMETRO APROXIMADO: 0,7 

CM E COMPRIMENTO: 17,5 

CM. DEVERÃO, AINDA, 

POSSUIR INSCRIÇÃO LEGÍVEL 

E INDELÉVEL NO CORPO DO 

LÁPIS CONTENDO NOME OU 

MARCA DO FABRICANTE, BEM 

COMO IDENTIFICAÇÃO DO 

NÚMERO OU DUREZA DA 

GRAFITE. REFERENCIA: 

FABER CASTELL, BIC OU 

SIMILAR EM QUALIDADE E 

DURABILIDADE. 

UND 2219 GATTE R$ 0,89 R$ 1.974,91 

7 

BORRACHA ESCOLAR 

BRANCA, BORRACHA MACIA E 

SUAVE, APLICÁVEL SOBRE 

DIVERSOS TIPOS DE 

SUPERFÍCIE E PARA 

QUALQUER GRADUAÇÃO DE 

GRAFITE. APAGA LÁPIS E 

LAPISEIRA. SUA MACIEZ 

EVITA QUE DANIFIQUE O 

PAPEL. MEDIDAS MÍNIMAS: 

41 X 29 X 9 MM. 

UND 2219 MERCUR R$ 0,40 R$ 887,60 

8 

APONTADOR DE LÁPIS 

PADRAO DE PLÁSTICO 

(PLÁSTICO RESISTENTE, DE 

LÂMINA COM ÓTIMO FIO DE 

CORTE). 

UND 1085 GATTE R$ 0,79 R$ 857,15 
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9 

CANETA – ESFEROGRÁFICA 

PONTA GROSSA 1.0MM 

CRISTAL – CX C/ 50 UNID – 

CORES VARIADAS CANETA 

ESFEROGRÁFICA – ESCRITA 

MÉDIA; CORPO EM PLÁSTICO 

TRANSPARENTE, SEXTAVADO 

OU TRIANGULAR; PONTA DE 

TUNGSTÊNIO; CARGA 

REMOVÍVEL NÃO 

ROSQUEADA; TAMPA CÔNICA 

VENTILADA E TAMPÃO 

SUPERIOR DE PRESSÃO; 

PROTETOR PLÁSTICO ENTRE A 

CARGA E O CORPO DA 

CANETA; TAMANHO COM 

TAMPA DE 

APROXIMADAMENTE 15CM; 

EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 

E DATA DE VALIDADE. 

MARCAS PARA REFERÊNCIA: 

BIC, COMPACTOR, FABER 

CASTELL. 

UND 1820 BIC R$ 0,58 R$ 1.055,60 

10 

RÉGUA ESCOLAR 30CM EM 

POLIESTIRENO – CRISTAL EM 

POLIESTIRENO, COM ESCALA 

DE 30 CM. PRODUTO 

CERTIFICADO PELO INMETRO. 

UND 1800 MAXCRIL R$ 0,58 R$ 1.044,00 

11 

CADERNO UNIVERSITÁRIO: 

ESPIRAL 15 MATÉRIAS C/ 

DIVISÓRIAS, COSTANDO NA 

1a FOLHA OS DADOS 

PESSOAIS/HORARIOS DE 

AULAS E ANOTAÇÃO, CAPA 

DURA, CONFECCIONADO EM 

PAPELÃO 600 GRAMAS, 

REVESTIDO EM PAPEL 120 

GRAMAS, PLASTIFICADO, 

MIOLO EM PAPEL 56 GRAMAS 

ALCALINO APERGAMINHADO, 

COM MICRO-SERRILHAS, COM 

31 PAUTAS AZUIS, FORMATO 

200 X 275 MM APROXIMADO, 

ACABAMENTO EM ESPIRAL EM 

ARAME NA COR PRETA COM 

ACABAMENTO COLIL-

UND 928 

SÃO 

DOMINGO

S 

R$ 14,00 R$ 12.992,00 
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LOOP,COM CAPA 

PERSONALIZADA. OBS.: 

MATERIAL DEVE ESTAR DE 

ACORDO À NORMA DA ABNT, 

CONTENDO NA CONTRACAPA 

AS INFORMAÇÕES DO 

FABRICANTE, FORMATO E 

QUANTIDADE DE FOLHAS. 

12 

TRANSFERIDOR DE PLÁSTICO 

12 CM 180O TIPO DE RÉGUA 

GEOMÉTRICA: TRANSFERIDOR 

MATERIAL: PLÁSTICO, 

COMPRIMENTO: 12CM GRAU 

DE CIRCUNFERÊNCIA: 180O. 

UND 928 MAXCRIL R$ 2,00 R$ 1.856,00 

13 

COMPASSO ESCOLAR, CORPO 

METÁLICO EM AÇO 

INOXIDÁVEL. COM 

DIMENSÕES APROXIMADAS 

13X2, 5X1 CM. 

UND 928 FUTORO R$ 5,00 R$ 4.640,00 

TEM DESCRIÇÃO UN QUANT. MARCA 
VALOR 

UNIT. 
VALOR TOTAL 

1 

MOCHILA GRANDE PARA 

ENSINO FUNDAMENTAL II 

Material em Poliéster, 

Dimensões da 

Mochila: 46,5cm (altura) x 

33cm (largura) x 16cm 

(profundidade)  

UND 929 GOLDEN J R$ 31,23 R$ 29.012,67 

2 

MOCHILA PEQUENA PARA 

ENSINO FUNDAMENTAL I 

Material em Poliéster 

Dimensões da Mochila: 40cm 

(altura) x 30cm (largura) x 

20cm (profundidade). 

UND 1134 VICTORIA R$ 31,90 R$ 36.174,60 

3 

MOCHILA DE CARRINHO PARA 

EDUCAÇÃO INFANTIL Material 

Em Poliéster Dimensões Da 

Mochila: 42cm (Altura) X 

33cm (Largura) X 19cm 

(Profundidade) Alça Plástica, 

Carrinho De Alumínio E Rodas 

De Silicone. 

UND 583 SB R$ 80,00 R$ 46.640,00 
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3.1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

4.1. O órgão gerenciador será o Município de Licínio de Almeida. 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos 

técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 

 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 

bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 

de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
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6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 9. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 

no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
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classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
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seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 

tiveram seu registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado 

o disposto no item 5.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

8.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 

entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 

preços. 

9.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 

ou entidade não participante. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 

ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, 

nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução 

descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS  

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, ou; 

10.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o 

órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir 
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pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.  

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em 

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade. 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 

ANEXO AO EDITAL. 

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

  

 

Licínio de Almeida, Bahia, 07 de Fevereiro de 2025. 

 

 

 

Assinaturas 

 

  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

Roney Francisco Cotrim 
14.108.286/0001-38 

 

 

 

 

 

ELIEL COTRIM PASSOS 
Cnpj sob nº 11.964.689/0001-90 

Eliel Cotrim Passos 
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Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone: (0xx77) 3463-2196  

LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

  

 

Licínio de Almeida, Bahia, 07 de Fevereiro de 2025. 

 

 

 

Assinaturas 

 

  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

Roney Francisco Cotrim 
14.108.286/0001-38 

 

 

 

 

 

ELIEL COTRIM PASSOS 
Cnpj sob nº 11.964.689/0001-90 

Eliel Cotrim Passos 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2025, QUE 

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, POR INTERMÉDIO DO SR RONEY 

FRANCISCO COTRIM E A EMPRESA DAMARES 

CONSULTORIA E GESTAO LTDA. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA, estado da Bahia, 
com sede na Praça Dois de Julho, nº 33, Bairro Centro, na cidade de Licínio de 

Almeida, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 14.108.286/0001-38, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, RONEY FRANCISCO COTRIM, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA DAMARES 
CONSULTORIA E GESTAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

35.738.906/0001-92, situada na PRAÇA MANOEL SEBASTIÃO, QIXABEIRA, 
BAHIA, doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da 

empresa nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 

005/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n. 005/2025 mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO VISANDO FORTALECER A POLITICA DA 

EDUCAÇÃO ESPECIAL/INCLUSIVA, POLITICA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS 
ADULTOS E IDOSOS, A POLITICA DE EDUCAÇÃO DE TEMPO INTEGRAL, 

POLITICA DE EQUIDADE RACIAL, INCLUINDO PROCESSO DE NORMATIZAÇÃO 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO, FORMAÇÃO CONTINUADA AOS 

GESTORES ESCOLARES, COORDENADORES PEDAGOGICOS, TECNICOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DAS UNIDADES DE ENSINO, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO 

DETALHADA 
UND QTDE VALOR UNT. 

VALOR 

GLOBAL. 

1 CONTRATAÇÃO 
EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

MÊS  12 R$ 10.000,00 R$ 120.000,00 
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PRESTAR SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E 

CONSULTORIA À 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO VISANDO 
FORTALECER A 

POLITICA DA 
EDUCAÇÃO 

ESPECIAL/INCLUSIVA, 
POLITICA DE 

EDUCAÇÃO DE JOVENS 

ADULTOS E IDOSOS, A 
POLITICA DE 

EDUCAÇÃO DE TEMPO 
INTEGRAL, POLITICA DE 

EQUIDADE RACIAL, 
INCLUINDO PROCESSO 

DE NORMATIZAÇÃO DO 
SISTEMA MUNICIPAL DE 

ENSINO, FORMAÇÃO 
CONTINUADA AOS 

GESTORES ESCOLARES, 
COORDENADORES 

PEDAGOGICOS, 
TECNICOS DA 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DAS 

UNIDADES DE ENSINO. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso 

existentes; 

1.2.3. A Proposta do contratado; e 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2.2. O presente contrato poderá ser prorrogado nos termos do artigo 107 da 

Lei nº 14.133/2021, desde que devidamente justificado e observado o 

interesse da administração. 

2.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no 

período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 

do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS  

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor total de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano. 

7.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

7.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.6 Comunicar ao contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
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dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e 

no Termo de Referência; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de 

Licínio de Almeida, para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1  A Administração terá o prazo de 05 (cinco), a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período.  

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias. 

8.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
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terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida 

no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.4. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 

artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 

da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante 

a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

9.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, 

e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do 

contrato. 
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9.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 

sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 

9.12. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

9.14.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na 

contratação direta; 

9.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116); 

9.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 
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CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

10.1 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 

acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 
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iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), 

pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia.  

10.2 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 

(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 

157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.3.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

10.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
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10.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

10.8  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 

dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 

Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

12.3  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 

de culpa do contratado: 
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

12.4  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 

12.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

12.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3 Indenizações e multas. 

12.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.7 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, 

na dotação abaixo discriminada: 

030600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.027.2012 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS E 

ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO. 
 

3.3.9.0.35.00.00 – Serviços de Consultoria 
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3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

14.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 

e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 

de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

14.6 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma 

prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO  

14.7 Fica eleito o Foro da Cidade de Jacarací para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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Licínio de Almeida, Bahia, 02 de Janeiro de 2025. 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

 
                     ESTADO DA BAHIA 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

                     CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 

Licínio de Almeida, Bahia, 02 de Janeiro de 2025. 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:44 horas do dia 07/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/3FB9-66A2-02C3-3212-E724 ou utilize o código QR.

30
LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 07 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XVII | N º 3081 CONTRATOS

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38 

 

 
Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone: (0xx77) 3463-2196  

LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA 

Processo Administrativo n° 008/2025 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 027/2025, 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE 

LICINIO DE ALMEIDA E EMPRESA PATRICIA 

TELES GÓES. 

 

A Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, Bahia por intermédio 

do Prefeito Municipal de Licínio de Almeida, com sede na Praça Dois de Julho, 

nº 33, na cidade de Licínio de Almeida, Estado Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 

14.108.286/0001-38, neste ato representado pelo Prefeito Roney Francisco 

Cotrim, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa PATRICIA TELES 

GÓES, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.479.124/0001-27, sediada na Rua 

Siqueira Campos, 121, Centro, Vitória da Conquista, Bahia, doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representada por PATRICIA TELES GÓES, 

conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 008/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente Dispensa 001/2025 mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a contratação de contratação de empresa 

para prestação de serviços na confecção de 350 bolsas, tipo mochila, 

destinadas aos profissionais da educação para uso na Jornada Pedagógica 

2025, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados da 

publicação, a forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de 

licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento 

do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

O valor total da contratação é de R$ 25.550,00 (vinte e cinco mil quinhentos e 

cinquenta reais) 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 

índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 

meio de termo aditivo.  

O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 

XIV) 

São obrigações do Contratante: 
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Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e 

no Termo de Referência. 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia do Município para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

 A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período.  

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 

os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante 

e não poderá onerar o objeto do contrato; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 

do objeto contratual. 

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação;  

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, 

de 2021); 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 
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CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 

acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
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a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

iv. Multa: 

A aplicação da multa será de acordo com expecificações do termo de 

referencia. 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 

(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
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Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei nº 14.133/21. 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 

XIX) 

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 

execução contratual. 

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021).  
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O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 

VIII) 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

030600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
03.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

12.128.027.2017 VALORIZAÇÃO, FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DOS 
PROFISSINAIS DA EDUCAÇÃO; 

3.3.9.0.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO; 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 

136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

Fica eleito o Foro da Justiça em Jacarací Seção para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Licínio de Almeida, Bahia, 06 de Fevereiro de 2025. 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
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_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 

 

TERMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº026/2025, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA E, DE OUTRO, A 

EMPRESA NP TECNOLOGIA E GESTAO DE 
DADOS LTDA, NA FORMA ABAIXO 

ADUZIDA.  

 

 

O Município de Licínio de Almeida, Bahia, com sede na Praça Dois de Julho, 

nº 33, Centro de Licínio de Almeida, Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

14.108.286/0001-38, daqui por diante denominado CONTRATANTE, neste 

ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Roney Francisco Cotrim, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, e a empresa NP 

TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 

07.797.967/0001-95, estabelecida na Rua lzabel a Redentora, 2356 - Edif, 

Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR, 

doravante de denominada CONTRATADA, por seu representante, o Sr. 
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no 

CPF nº 574.460.249-68, Identidade nº 4.086.763-5, têm entre si justo e 

acordado, celebrar o presente contrato, resolvem celebrar o presente 

Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços 

no sistema online do “BANCO DE PREÇOS” com base nos preços praticados 

pela administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados 

e homologados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 

2.1.  O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses 

contados a partir da liberação de senha e acesso ao Banco de Preços.  

 

2.2.  A prorrogação poderá ser admitida nos termos do artigo 107 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, mediante a prévia justificativa da autoridade 

competente. 

 

2.3. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data limite do orçamento estimado elaborado pela CONTRATANTE. 

 
2.5. Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano contado da data limite do 
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orçamento estimado elaborado pela CONTRATANTE, aplicando-se o Índice 

Geral de Preços do Mercado (IGPM), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

 

2.6.  Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

 
2.7.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.  

 

2.8.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

 

2.9.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  
 

2.10.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

2.11. O reajuste será realizado por apostilamento.  

 

2.12. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas 

incidentes na execução do objeto.  

 

2.13. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste 

comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, 
do inciso II, do art. 124, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 

3.1. O valor global anual deste contrato é de R$ 11.959,92 (onze mil e 

novecentos e cinquenta e nove reais e noventa e dois centavos), conforme 

proposta da CONTRATADA integrante deste instrumento, e será quitado em 

12 (doze) parcelas de R$ 996,66 (novecentos e noventa e seis reais e 

sessenta e seis centavos), inclusos todos os impostos, encargos, taxas, 

seguros e demais despesas necessárias à sua execução. 

 

3.2. O pagamento será processado em até 30 dias após a apresentação da 

nota fiscal, devidamente atestada pelo CONTRATANTE, por meio de nota de 
empenho, mediante depósito no Banco do Brasil, ag. 1622-5, conta 464-2. 
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3.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias da realização do pagamento 

acima fixado incidirá no bloqueio das senhas de acesso à ferramenta, acesso 

este que será liberado novamente após constatada a quitação do citado 

débito pela Contratante. 

 

3.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 

exclusivamente pela Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu 

vencimento até a data do efetivo pagamento, sendo os juros de mora 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) 

ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:  

I = (TX/100) 

365 

EM = I x N x VP, onde: 

 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

4.3. Os serviços que fazem parte do presente contrato serão recebidos 
provisoriamente em até 02 (dois) dias úteis, contados da data da liberação 

do acesso ao sistema, acompanhado de Termo de Recebimento, que deverá 

ser conferido e assinado por representante da CONTRATANTE. 

4.3.1. Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a 

CONTRATANTE poderá:  

 

4.3.1.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, 

determinando sua readequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis.  

 

4.3.1.2. Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em 

conformidade com a indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 
(três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 

contratado.  

 

4.4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 

(cinco) dias úteis após o recebimento provisório, uma vez verificado o 

atendimento integral das especificações contratadas.  

 

4.5. Se o acesso à ferramenta Banco de Preços, a qualquer tempo, deixar de 
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permanecer disponível por responsabilidade da CONTRATADA, ficará esta 

sujeita as penalidades previstas na cláusula décima e seguintes. 

 

CLÁUSULA QUINTA –DA FISCALIZAÇÃO 

 

5.1. A fiscalização do contrato será exercida por representante da 

Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
vigência do contrato e tudo dará ciência à Contratada, conforme artigo 117 

da Lei 14.133/2021.  

 

5.2. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 

responsabilidade do licitante vencedor pelos danos causados diretamente à 

Contratante ou a terceiros em razão da execução do contrato em 

conformidade com o artigo 120 da Lei 14.133/2021. 

 

5.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para 

adoção das medidas convenientes. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

6.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária:  

 

04.122.039.2011 – Manutenção da secretaria de Administração. 

3.3.9.0.39.00.00 – Outro Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

7.1 - DA CONTRATANTE 

 

7.1.1.Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato; 
7.1.2. Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos 

dispostos neste instrumento; 

7.1.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente 

solicitados pela CONTRATADA, pertinentes ao objeto do presente pacto. 

7.1.4. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade 

constatada na execução do objeto, utilizando-se da forma escrita, para que 

esta possa tomar as medidas necessárias. 

7.1.5. Zelar pelo conteúdo dos produtos contratados, não transferindo 

acesso ou divulgando seu conteúdo a terceiros, sem prévia e expressa 

autorização da CONTRATADA. 

7.1.6. Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a 

intenção de aplicação de multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 

responsabilidade. 
7.1.7. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que 

atendidas as obrigações contratuais. 
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7.2 - DA CONTRATADA 

 

7.2.1.Executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste 

contrato, o objeto contratado, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel 

cumprimento de suas obrigações; 

7.2.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

7.2.3. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para a contratação. 

7.2.4. Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer 

danos e ou prejuízos materiais ou pessoais que venha a causar e/ou 

causados pelos seus empregados ou preposto, ao CONTRATANTE ou a 

terceiros. 

7.2.5. Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução 

do contrato e para intermediar as solicitações entre as partes, realizada 

sempre que possível mediante mensagens eletrônicas/e-mails, o qual deverá 

ser aceito pelo CONTRATANTE.  

7.2.6. Notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer 
irregularidades ou sobre a indisponibilidade da ferramenta, durante a 

execução e vigência do contrato. 

 

7.3 – FORMA DE UTILIZAÇÃO  

 

7.3.1. A funcionalidade da ferramenta, sua forma de utilização e prestação 

do serviço encontra-se descrita na Proposta Comercial da CONTRATADA, a 

qual é parte indissociável e integrante deste instrumento contratual. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – BASE LEGAL 

 
8.1. A presente contratação encontra-se fundada no art. 95, da Lei 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA – EXTINÇÃO 

 

9.1. A extinção do presente Termo de Contrato poderá ocorrer:  

a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por 

mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse 

da Administração; 
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c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

9.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia ampla defesa e ao 

contraditório. 

9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

extinção determinada por ato unilateral da CONTRATANTE prevista no art. 

139 da Lei nº 14.133/2021. 

9.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos 

seguintes aspectos, conforme o caso: 

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

II- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III - Indenizações e multas 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

 

10.1. Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 156 e 156 da Lei nº 

14.133/2021, a Contratada que descumprir as condições deste instrumento 

ficará sujeita às seguintes penalidades:  

I. Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre 

o valor da obrigação, a juízo da Administração;  

II. Pela inexecução total ou parcial das condições deste CONTRATO, a 

Administração poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as 

seguintes sanções:  

a. Advertência;  

b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da 

Administração;  

c. impedimento de licitar e contratar com a Administração por prazo não 

superior a 03 (três) anos;  

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

10.2. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente 

descontada da fatura a que mesma fizer jus, acrescida de juros moratórios 

de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a 

receber da CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) dias 
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úteis, contados de sua NOTIFICAÇÃO, para efetuar o pagamento da multa. 

Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, poderá a Administração 

proceder à cobrança judicial da multa.  

10.3. As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da 

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 

venha causar à Administração.  

10.4. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, 

sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado 

causa, após instauração de Processo Administrativo respeitados os direitos à 

ampla defesa e ao contraditório.  

10.5. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções 

cíveis ou penais cabíveis, ou processo administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA– DOS CASOS OMISSOS 

 

12.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais de 

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA - PUBLICAÇÃO 

 

12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
instrumento, em sua integralidade, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

 

14.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Jacarací, Bahia, 

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 

Lei nº 14.133/2021. 
 

E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo 

de Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as 

testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos legais. 

 

 

Licínio de Almeida, Bahia, 07 de Fevereiro de 2025. 

  

 

 

 

MUNICÍPIO DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

RONEY FRANCISCO COTRIM 
CONTRATANTE 

 

 

 

 

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 

CONTRATADA 
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